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ATA DA REUNIÃO – CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CAE 

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Aos vinte e quatro dias do mês abril de dois mil e vinte e cinco, às 08h30, na sala de reunião da Secretaria Municipal de Educação, localizada à Rua Francisco Moratori - n° 146 - Jardim São João - Peruíbe/SP, reuniram-se: JOÃO FRANCISCO PARRELLA DE FIGUEIREDO, representante titular de pais de alunos e presidente do CAE; ANA PAULA DE MIRANDA PADIAL COSTA, representante titular dos profissionais da educação; CLÉIA CRISTINA DA SILVA, representante titular do poder executivo; GISELE ASSIS DE OLIVEIRA, representante titular dos profissionais da educação; JAQUELINE NÉRY VIEIRA DE CARVALHO, representante titular da sociedade civil e nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, KARINA ELISA PESSOA, Representante Titular de Pais de Alunos e JULIANA GONZAGA DOS ANJOS ALVAREZ, contadora da Prefeitura Municipal de Peruíbe. Juliana iniciou a reunião esclarecendo sobre a transição do Sistema de Prestação de Contas, antes realizado no  Sistema de Gestão de Prestação de Contas (SiGPC) e atualmente quase todos os processos no BB Gestão Ágil. Para o acompanhamento da prestação de contas, Juliana disponibilizou as notas fiscais para apreciação do conselho e sugeriu basear a prestação no questionário disponibilizado no sistema de conselho e anexar à presente ATA. Os conselheiros aceitaram a proposta e responderam ao questionário e anexaram ao documento. Jaqueline apresentou o cardápio elaborado para a futura licitação da alimentação escolar para considerações dos conselheiros. Cléia acrescentou que considerando a importância de estimular o consumo de uma alimentação balanceada, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento, bem como auxiliar na formação de hábitos alimentares saudáveis, observou-se que prato principal é composto por uma variedade maior de alimentos in natura e minimamente processados e com todos os grupos alimentares em relação ao desjejum ou lanche da tarde, de modo a respeitar a cultura e tradição alimentar, como verduras, legumes, frutas, leguminosas, cereais e proteínas, garantindo o direito à oferta de refeições saudáveis e adequadas aos escolares. Sendo assim tem-se observado um consumo excessivo de repetições do desjejum e lanche da tarde, o que impactado negativamente na aceitação alimentar das refeições, ocasionando prejuízos no porcionamento planejado em quantidades adequadas,  para cobrir as necessidades para cada faixa etária durante o período letivo, e, consequentemente, acarretando alta densidade calórica das repetições excessivas e menor teor de fibras, aumentando os riscos de sobrepeso e obesidade, bem como o desenvolvimento de doenças crônicas não transmissíveis. Nesta feita, a equipe técnica que construiu o edital trouxe como proposta não ofertar a repetição do desjejum e lanche da tarde. Os conselheiros consideraram a justificativa válida e que a proposta deveria ser mantida no Edital. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a ata assinada por todos os presentes. Peruíbe, 24 de abril de 2025.
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